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(2017/0079555-5)

RELATOR : MINISTRO HERMAN BENJAMIN
EMBARGANTE : ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL  
PROCURADOR : JOSE CALVINO PIRES MAIA E OUTRO(S) - RS026175 
EMBARGADO : TELMA GOULART ROSA 
ADVOGADO : ALEXANDRE SIMÕES LINDOSO  - DF012067 
ADVOGADA : ERYKA FARIAS DE NEGRI  - DF013372 
ADVOGADOS : MARÍLIA PINHEIRO MACHADO BUCHABQUI  - RS011748 

 SAMANTHA BLUME PICORAL E OUTRO(S) - RS094572 
 

  

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ART. 
1.022 DO CPC/2015. VÍCIO INEXISTENTE. REDISCUSSÃO DA 
CONTROVÉRSIA. IMPOSSIBILIDADE. ALEGAÇÃO DE NOVO 
REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA (RESP 
1.772.848/RS). DESPACHO DE AFETAÇÃO. 
SOBRESTAMENTO DO RECURSO. DESNECESSIDADE.
1. Os Embargos de Declaração constituem recurso de rígidos contornos 
processuais, exigindo-se, para seu acolhimento, os pressupostos legais de 
cabimento. 
2. Hipótese em que o acórdão embargado dirimiu a controvérsia em 
sintonia com  o entendimento firmado no Recurso Especial Repetitivo 
1.336.213/RS (Tema 602), segundo o qual, nas ações em que se discute o 
recebimento de vantagem pecuniária, inexistindo manifestação expressa 
da Administração Pública negando o direito reclamado, não ocorre a 
prescrição do chamado fundo de direito, mas tão somente das parcelas 
anteriores ao quinquênio que precedeu à propositura da ação, ficando 
caracterizada relação da trato sucessivo (Súmula 85/STJ). 
3. A Turma desproveu o apelo, com fundamento claro e suficiente, 
inexistindo omissão, contradição ou obscuridade no acórdão embargado. 
4. Os argumentos do embargante denotam mero inconformismo e intuito 
de rediscutir a controvérsia, não se prestando os Aclaratórios a esse fim. 
5. O despacho de afetação para julgamento da causa pelo rito do art. 
543-C do CPC não determina, por si só, o sobrestamento dos demais 
recursos no âmbito do STJ.
6. Embargos de Declaração rejeitados.

 

  

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima 
indicadas, acordam os Ministros da Segunda Turma do Superior Tribunal de 
Justiça:  ""A Turma, por unanimidade, rejeitou os embargos de declaração, nos 
termos do voto do(a) Sr(a). Ministro(a)-Relator(a)." Os Srs. Ministros Og 
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Fernandes, Mauro Campbell Marques e Francisco Falcão (Presidente) votaram 
com o Sr. Ministro Relator. 

Ausente, justificadamente, a Sra. Ministra Assusete Magalhães." 
   

  

Brasília, 26 de março de 2019(data do julgamento).

MINISTRO HERMAN BENJAMIN 
Relator
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